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A Secretária de Educação da Prefêitura lúunicipâl de Aracati, no uso dê suas
atribuições legais, êspecialmênte rêgulamenladr§. ,pPlq\Lêi n" 8.666/93 6 suas altêrações
poslêÍioÍes, êspêcialmênte o arl. 49, e: 

1'-_a Ài: ()1 -.1'-é/
Considerando-se que os Processos LicltatóriÀ.§âg-ráalizados basoados nos Princípios
Básicos da Legalidade, da lmpessoalidade, da lüoralidadê, dâ lgualdade, da Publicidade, da
Probidade AdminisÍativa, da vinculação ao lnstrLrmento Convocatório, do Julgamênto Obietivo
ê dos que lhes são corelatos.

Considerando-se que os processos licitatórios são reâlízados atendendo a lransparência que
os alos públicos requerem.

Considerando-se que o processo licitâtório vlsa a contralaçâo da proposta mais vantajosa para
a admlnislração.

Considerando-se quê houve vícios insanáveis no processamenlo do cêrtame licitatório.

Considerando-§e a necessidadê de rêvisão da ínlegra da planilha dêscritiva orçamenláría
constanle na licitação em aprêço,

RESOLVE:

Revogar o Certam6 Licitatório - CONCORRENCTA PÚBL|CA N'04/2022 - SEDUC/CELOS -
sERvrços REMANEScENTES DA coNsrRUÇÀo DE UMA cREoHE pBó-tNFÂNcta,
PADRAO FNDE, NO BAIBRO NOSSA SENHOBA DE LOURDES, por supremacia do
interesse público. lnformamos que ainda que a mêsma será relançada êm momênto postêrior.

TERMO DE REVOGAÇAO

coNcoRRENclA púBLtcA N'04/2022 - sEDUc/cELos

sEFvtços REtltaNEScENTES DA coNSTBUcÀo DE ul1tA cREcHE pBó-tNFÀNcta.
paDRÃo FNDE, No BAtRRo NossA SENHoRA DE LouRDES

Aracaii-Ce. 16 de novembto de 2422-

ANA LUCIA STA MELLO
SECREIÁ
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